
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento à Exma. Prefeita do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 111/2026

Indico à Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Sra. CRIS SAMORINI, que solicite a Secretaria 

competente  a  realização  do serviço  de  Manutenção  de  ligação  de  águas  pluviais, 

localizado na Av. Luiz Manoel Vellozo, nº 373, em frente a área de lazer do Condomínio 

dos Estados – Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.029.939

JUSTIFICATIVA

A execução de serviços de manutenção é de fundamental importância para assegurar o ade-

quado funcionamento das redes de infraestrutura urbana, especialmente no que se refere ao 

abastecimento de água, esgotamento sanitário ou drenagem. A intervenção preventiva e corre-

tiva nesses sistemas evita vazamentos, infiltrações e possíveis danos ao pavimento, como os 

observados na área em questão, contribuindo diretamente para a preservação da via pública e 

para a segurança de pedestres e condutores. Além disso, a manutenção adequada minimiza 

desperdícios, previne a contaminação do solo e reduz custos futuros com reparos emergenciais 

de maior complexidade. Dessa forma, a realização desse serviço se justifica como medida in-

dispensável para garantir a eficiência dos serviços públicos, a durabilidade da infraestrutura ur-

bana e a qualidade de vida da população. 

Palácio Atílio Vivacqua, 10 de Abril de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
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